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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.945, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO,  o  contido  no  Ofício  nº  53/25  em  que  a  Comissão

Processante solicita prorrogação de prazo para conclusão da Sindicância Administrativa

Disciplinar nº 03/25;

R E S O L V E

PRORROGAR,  com  fundamento  no  art. 146,  parágrafo  único, da  Lei

Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar

nº 03/25, por mais 30 (trinta) dias, no período de 10/09/2025 a 09/10/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.946, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

“Autoriza e Regulamenta a elaboração de Parecer
Jurídico  Referencial  e  sua  utilização  pela
Administração Pública”

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

Considerando os princípios constitucionais da eficiência, da segurança jurídica, e

da publicidade,

Considerando a necessidade de racionalização dos trabalhos nas Consultorias

Jurídicas e a existência de diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas,

Considerando o disposto no art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021,

e que a adoção de Parecer Referencial já está sedimentada no âmbito federal e estadual;

R E S O L V E

Art.  1º- Fica  admitida  a  elaboração  de  Parecer  Jurídico  Referencial  pela

Procuradoria Geral do Município, quando houver processos e expedientes administrativos com os

mesmos  pressupostos  fáticos  e  jurídicos,  para  os  quais  seja  possível  estabelecer  orientação

jurídica uniforme,  cuja  observância  dependa de mera conferência  de dados e/ou documentos

constantes dos autos.

§ 1º- Considera-se Parecer  Jurídico Referencial  aquele  que analisa  todas as

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, dispensando a obrigatoriedade

legal de elaboração de parecer individualizado para os respectivos casos concretos.

§  2º- A  juntada  de  cópia  do  Parecer  jurídico  Referencial  em  processo  ou

expediente  administrativo  dispensa  a  análise  individualizada  pela  Procuradoria  Geral  do

Município, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda

aos termos do citado Parecer.

§ 3º- A análise de convênio, termo de parceria ou instrumento congênere, cuja

minuta-padrão estava fixada, poderá ser feita por Parecer Jurídico Referencial, do qual deverão
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constar os necessários requisitos, limites e recomendações de índole jurídica, inclusive quanto ao

respectivo Plano de Trabalho.

§  4º- A  existência  de  Parecer  Jurídico  Referencial  não  prejudica  a  atuação

consultiva, de ofício ou por provocação, em processos que tratem de matéria por ela abrangida.

§ 5º- A elaboração de parecer referencial também poderá ser adotada de forma

preventiva ou antecipada, ex officio, quando, em virtude de alteração ou inovação normativa, o

caráter repetitivo ou multiplicador da matéria puder impactar a atuação do órgão consultivo ou a

celeridade  dos  serviços  administrativos,  embora  ainda  não  esteja  presente  a  repetição  de

processos e expedientes administrativos.

Art.  2º- A  eficácia  do  Parecer  Jurídico  Referencial  fica  condicionado  à  sua

aprovação pelo Chefe do Poder Executivo, admitindo-se ato de delegação de competência ao

Procurador Geral do Município.

Art.  3º- O  Parecer  Jurídico  Referencial  deverá  contar,  além  dos  demais

aplicáveis à elaboração de parecer, com os seguintes requisitos formais:

I- na  ementa:  deverá  constar  a  expressão  “PARECER  JURÍDICO

REFERENCIAL” e ser indicada a possibilidade de a orientação ser aplicada aos casos idênticos;

II- na fundamentação: deverão ser indicados as circunstâncias que ensejaram a

sua adoção e as características do caso concreto que definem sua condição de paradigma;

III- na conclusão: deverão constar os requisitos para sua utilização, indicados

nesta portaria, e outros eventualmente aplicáveis ao caso analisado.

§ 1º- O Parecer Jurídico Referencial aprovado será publicado no Diário Oficial do

Município de Martinópolis;

§  2º- O  Parecer  Jurídico  Referencial  será  encaminhado  em  circular  ou

procedimento interno equivalente aos departamentos/secretarias assessorados para que possam

utilizá-las.

Art. 4º- A aplicabilidade do Parecer Jurídico Referencial é mantida enquanto a

legislação utilizada como sustentáculo desse não for alterada, de modo a não retirar o fundamento

de validade de quaisquer das orientações jurídicas apontadas.

§ 1º- Sempre que houver alteração nos fundamentos jurídicos que embasaram o

Parecer Jurídico Referencial, inclusive por mudança na legislação pertinente, a Procuradoria Geral

do Município deverá promover sua devida adequação.

§  2º- Em  caso  de  indicação  de  prazo  de  validade  no  parecer,  a  sua

aplicabilidade  estará  restrita  ao  período  apontado,  salvo  em caso  de  ocorrência  da  situação

prevista no caput.
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§ 3º- A qualquer tempo, o Parecer Jurídico Referencial poderá ser alterado ou

cancelado, dada a devida publicidade.

§ 4º- O Parecer Jurídico Referencial deverá ser revisado, no máximo, a cada 2

(dois)  anos,  mesmo  que  não  tenha  havido  alteração  normativa,  para  reavaliação  de  sua

pertinência técnica e jurídica.

Art. 5º- A Procuradoria Geral do Município poderá:

I- Suspender  a  utilização  de  parecer  jurídico  referencial,  mediante  decisão

fundamentada,  a  ser  comunicada  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública

Municipal;

II- Proceder com a elaboração de novo parecer jurídico referencial, na hipótese

de alteração ou inovação normativa ou jurisprudencial superveniente.
Parágrafo  único- O  parecer  referencial  cancelado  ou  alterado  mantém  a

numeração original, seguida da expressão "cancelado" ou "alterado", conforme o caso, e da data

da alteração ou do cancelamento.

Art.  6º- Os  pareceres  jurídicos  referenciais  aprovados  serão  numerados

sequencialmente e mantidos em repositório próprio, sob responsabilidade da Procuradoria Geral

do Município, com acesso facilitado às unidades administrativas.

Art.  7º- Caberá  à  Procuradoria  Geral  do  Município  dirimir  as  dúvidas  da

Administração sobre a aplicação do Parecer Jurídico Referencial.

Art. 8º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.945, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

I- NOMEAR, a contar de 17/09/2025, FRANCIANE PEREIRA DE ASSIS,

para lotar o cargo de “MERENDEIRA”, em virtude de ter obtido a 0003ª colocação no

Concurso Público 01/2024, realizado em 01 e 02 de junho de 2024, de acordo com o

disposto no art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.

II- O início do exercício se dará em 30 dias.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.948, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  30/06/2025,  procedente  do

Departamento  de Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  CAMILA DIAS DE

MATOS;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  CAMILA  DIAS  DE  MATOS,  RG

47.XXX.XXX-4, lotada no cargo de “VIGILANTE”, Referência 10, Grau “D”, preenche os requisitos

do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar

Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 30/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 10, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.949, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  10/06/2025,  procedente  do

Departamento  de Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  CAMILA DIAS DE

MATOS;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  CAMILA  DIAS  DE  MATOS,  RG

47.XXX.XXX-4, lotada no cargo de “VIGILANTE”, Referência 10, Grau “C”, preenche os requisitos

do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar

Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 10/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 10, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.950, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  29/05/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional  de THIAGO TAVARES

DANTAS;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  THIAGO  TAVARES  DANTAS,  RG

45.XXX.XXX-4,  lotado  no  cargo  de  “MOTORISTA”,  Referência  11,  Grau  “D”,  preenche  os

requisitos do art.  16,  § 1º,  inciso  I,  da Lei  Municipal  nº  2.029/95,  alterada pelo art.  6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 29/05/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 1º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 11, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.951, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  10/06/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de DAYANE CHRISTIE

ALMINO DA SILVA;

CONSIDERANDO, que a servidora,  DAYANE CHRISTIE ALMINO DA SILVA,

RG 48.XXX.XXX-2, lotada no cargo de “AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR”, Referência 07,

Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada

pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 10/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 07, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.952, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  16/06/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  HELTON  JOSÉ

BATISTA;

CONSIDERANDO, que o servidor, HELTON JOSÉ BATISTA, RG 40.XXX.XXX-

7, lotado no cargo de “MOTORISTA”, Referência 11, Grau “D”, preenche os requisitos do art. 16, §

2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº

89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 16/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 11, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.953, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  03/06/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  JHONATAN

HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  JHONATAN HENRIQUE CARDOSO DOS

SANTOS,  RG  46.XXX.XXX-2,  lotado  no  cargo  de  “VIGILANTE”,  Referência  11,  Grau  “C”,

preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º

da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 03/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 11, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.954, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  16/06/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de JOSÉ APARECIDO DE

BARROS;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  JOSÉ  APARECIDO  DE  BARROS,  RG

42.XXX.XXX-0,  lotado  no  cargo  de  “MOTORISTA”,  Referência  11,  Grau  “C”,  preenche  os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 16/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 11, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.955, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  10/06/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de MARIA REGINA DOS

SANTOS ANTAS;

CONSIDERANDO, que a servidora, MARIA REGINA DOS SANTOS ANTAS, RG

27.XXX.XXX-3,  lotada no cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES”,  Referência  05,

Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada

pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 10/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.956, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  12/06/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de MARILENE LEANDRO

ALVES;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  MARILENE  LEANDRO  ALVES,  RG

24.XXX.XXX-1,  lotada  no  cargo  de  “MERENDEIRA  ESCOLAR”,  Referência  06,  Grau  “A”,

preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º

da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 12/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da Referência 06, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Terça-feira, 23 de setembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1710 Página 16 de 42

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.957, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  11/06/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de MICHELE FERREIRA

POLONI;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  MICHELE  FERREIRA  POLONI,  RG

44.XXX.XXX-5,  lotada  no  cargo  de  “MERENDEIRA”,  Referência  05,  Grau  “B”,  preenche  os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 11/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.958, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  17/06/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  PATRÍCIA  KELLY

ALVES PEIXOTO GRACIANO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  PATRÍCIA  KELLY  ALVES  PEIXOTO

GRACIANO,  RG  42.XXX.XXX-6,  lotada  no  cargo  de  “VIGILANTE”,  Referência  13,  Grau  “D”,

preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º

da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 17/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 13, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.959, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  05/06/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  PATRÍCIA  KELLY

ALVES PEIXOTO GRACIANO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  PATRÍCIA  KELLY  ALVES  PEIXOTO

GRACIANO,  RG  42.XXX.XXX-6,  lotada  no  cargo  de  “VIGILANTE”,  Referência  13,  Grau  “C”,

preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º

da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 05/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 13, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.960, DE  19  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  16/06/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  VANDA LIVIO  DA

SILVA;

CONSIDERANDO, que a servidora, VANDA LIVIO DA SILVA, RG 28.XXX.XXX-

3, lotada no cargo de “OPERÁRIO”, Referência 05, Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16, §

2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº

89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 16/06/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.961, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  que  CRISTIANE  REZENDE  DA  COSTA  NOGUEIRA,  fora

nomeada em 20/09/2022, com início em 21/09/2025, através da Portaria nº 35.108/2022, em virtude de

aprovação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  01/2019,  realizado  nos  dias  24  de  março  de  2019,

conforme Decreto nº 5.561 de 24/05/2019, de acordo com o Artigo 37, da Constituição da Republica

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO, que o art. 41, da Constituição Federal, exige o prazo de 03 (três)

anos de estágio probatório, e que a mesma se verificou;

CONSIDERANDO,  que  nos  termos  do  art.  41,  §  4º,  da  Constituição  Federal  a

avaliação de desempenho da servidora em estágio probatório é imprescindível para a aquisição da

estabilidade;

CONSIDERANDO, que a servidora acima nomeada fora rigorosamente avaliada e

classificada  pelas  Comissões  constituídas  pelas  Portarias  nºs  33.176  de  09/10/2020  e  38.604  de

09/01/2025,  nos  termos  da Lei  Complementar  nº  38,  de  18/09/2003,  que por  sua vez  estabelece

critérios de aferimento da capacidade laborativa;

R E S O L V E

DECLARAR, a contar  de 21/09/2025, a ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO

DO  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLIS  –  SP,  CRISTIANE  DA  COSTA  NOGUEIRA  RODRIGUES,

ocupante  do  cargo  de  “MERENDEIRA  I”,  nos  termos  preceituados  pelo  art.  41,  da  Constituição

Federal.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital no lugar

público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.962, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO,  o  Ofício  nº  445/2025,  procedente  do Departamento

Municipal de Educação, o qual informa sobre atribuição de aula para a Professora ANA

CLECE DA CONCEIÇÃO MOREIRA;

R E S O L V E

CONTRATAR,  a  partir  de  22/09/2025,  por  prazo  determinado  até

19/12/2025,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº

38/2003, com suas devidas alterações e das disposições contidas no Edital do Processo

Seletivo  Público  nº  01/2023,  ANA  CLECE  DA  CONCEIÇÃO  MOREIRA,  para

desempenhar funções do cargo de “PROFESSOR DE CRECHE”,  Tabela  IV,  Nível  II,

Faixa  “A”,  da  Classe  de  Docentes,  perfazendo  um  total  de  32  aulas  semanais.  As

referidas aulas são por motivo de: sala livre aumento de demanda, de acordo com edital

18/2025, publicado no Diário Oficial do Município de Martinópolis em 16/09/2025 e errata

publicada na mesma data, referente ao Processo Seletivo 01/2023.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.963, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO,  o  Ofício  nº  446/2025,  procedente  do Departamento

Municipal  de  Educação,  o  qual  informa  sobre  atribuição  de  aula  para  a  Professora

JAQUELINE TAMIRES DA SILVA;

R E S O L V E

CONTRATAR,  a  partir  de  22/09/2025,  por  prazo  determinado  até

19/12/2025,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  003/2001  e  Lei  Complementar  nº

38/2003, com suas devidas alterações e das disposições contidas no Edital do Processo

Seletivo  Público  nº  01/2023,  JAQUELINE  TAMIRES  DA  SILVA,  para  desempenhar

funções do cargo de “PROFESSOR DE CRECHE”,  Tabela IV,  Nível  II,  Faixa “A”,  da

Classe de Docentes, perfazendo um total de 32 aulas semanais. As referidas aulas são

por motivo de: sala livre aumento de demanda, de acordo com edital 18/2025, publicado

no  Diário  Oficial  do  Município  de  Martinópolis  em  16/09/2025  e  errata  publicada  na

mesma data, referente ao Processo Seletivo 01/2023.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.964, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER,  a  FRANCIANE  DOS  SANTOS  CONCEIÇÃO,  lotada  no

cargo de "VIGILANTE”, nos termos do Artigo 92, § 6º, da Lei Complementar nº 38, de

18/09/2003,  a  conversão  em  PECÚNIA  de  30  (trinta)  dias  da  LICENÇA-PRÊMIO

referentes  ao  período  aquisitivo  de  18/10/2015  a  17/10/2022,  conforme  Certidão  nº

045/2023 e requerimento protocolado sob o nº 1.641/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.965, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  14/08/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  ADRIANA

NASCIMENTO DA SILVA;

CONSIDERANDO, que a servidora,  ADRIANA NASCIMENTO DA SILVA,  RG

42.XXX.XXX-5, lotada no cargo de “VARREDOR”, Referência 05, Grau “A”, preenche os requisitos

do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar

Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 14/08/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “B”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.966, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  15/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de ELAINE APARECIDA

DE FREITA OLIVEIRA;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  ELAINE  APARECIDA  DE  FREITA

OLIVEIRA, RG 34.XXX.XXX-0, lotada no cargo de “AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL”, Referência

07, Grau “C”, preenche os requisitos do art.  16, § 2º,  inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95,

alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 15/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 07, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.967, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  04/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de FABIANA APARECIDA

RIBEIRO DA SILVA;

CONSIDERANDO, que a servidora, FABIANA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA,

RG 35.XXX.XXX-5,  lotada  no  cargo  de  “OPERÁRIO”,  Referência  04,  Grau  “C”,  preenche  os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 04/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 04, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.968, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  30/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de FERNANDA DA SILVA

ARAÚJO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  FERNANDA  DA  SILVA  ARAÚJO,  RG

40.XXX.XXX-1,  lotada  no  cargo  de  “MERENDEIRA  ESCOLAR”,  Referência  04,  Grau  “B”,

preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º

da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 30/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da Referência 04, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.969, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  14/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de FERNANDA MARIA

DOS SANTOS;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  FERNANDA MARIA DOS SANTOS,  RG

42.XXX.XXX-6,  lotada  no  cargo  de  “OPERÁRIO  I”,  Referência  05,  Grau  “C”,  preenche  os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 14/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.970, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  15/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de INGRID DE OLIVEIRA

DZIOBA SANCHEZ;

CONSIDERANDO, que a servidora, INGRID DE OLIVEIRA DZIOBA SANCHEZ,

RG 33.XXX.XXX-1, lotada no cargo de “AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL”, Referência 08, Grau “C”,

preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º

da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 15/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 08, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.971, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  19/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de WILSON APARECIDO

DA SILVA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  WILSON  APARECIDO  DA  SILVA,  RG

45.XXX.XXX-0, lotado no cargo de “VIGILANTE”, Referência 10, Grau “D”, preenche os requisitos

do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar

Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 19/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 10, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.972, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  28/07/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  MARIA CRISTINA

NASCIMENTO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  MARIA  CRISTINA  NASCIMENTO,  RG

30.XXX.XXX-8, lotada no cargo de “SERVENTE”, Referência 05, Grau “C”, preenche os requisitos

do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar

Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 28/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.973, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  01/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de MICHELE FERREIRA

POLONI;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  MICHELE  FERREIRA  POLONI,  RG

44.XXX.XXX-5,  lotada  no cargo  de  “MERENDEIRA I”,  Referência  05,  Grau  “D”,  preenche  os

requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei

Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 01/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “E”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.974, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  03/07/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  SONIA CRISTINA

DAMACENA;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  SONIA  CRISTINA  DAMACENA,  RG

29.XXX.XXX-0, lotada no cargo de “OPERÁRIO”, Referência 05, Grau “A”, preenche os requisitos

do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar

Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 03/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.975, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  30/07/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  SONIA  REGINA

LOPES;

CONSIDERANDO, que a servidora, SONIA REGINA LOPES, RG 26.XXX.XXX,

lotada no cargo de “MERENDEIRA ESCOLAR”, Referência 04, Grau “A”, preenche os requisitos

do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar

Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 30/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “B”, da Referência 04, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.976, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  30/07/2025,  procedente  do

Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da  evolução  funcional  de  TAIS  CRISTINA

GONÇALVES MENDES;

CONSIDERANDO, que a servidora,  TAIS CRISTINA GONÇALVES MENDES,

RG 42.XXX.XXX-0, lotada no cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES”, Referência 05,

Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada

pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 30/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 05, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.977, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  datada  de  01/07/2025,  procedente  do

Departamento de Recursos Humanos, que trata da evolução funcional de VÂNIA HATISUKA;

CONSIDERANDO, que a servidora, VÂNIA HATISUKA, RG 9.XXX.XXX-8, lotada

no cargo de “DENTISTA”, Referência 17, Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso

III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06; 

CONSIDERANDO,  o  dever  de  obediência  aos  princípios  básicos  da

Administração Pública elencados no art. 37 da CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art.

83 da LOM;

R E S O L V E

ENQUADRAR, a contar de 01/07/2025, por evolução funcional na espécie de

progressão, com fundamento no art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo

art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta última,  a

remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o Grau “D”, da Referência 17, da tabela

constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 39.978, DE  22  DE SETEMBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo  relacionados,  as  férias

regulamentares que seguem mencionadas, a contar das seguintes datas:

NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

LAISA DA SILVA TRINTIN (19d) 20/10/2025 07/11/2025 02/03/2023 a 01/03/2024

DAVID DE CONTI (15d) 06/10/2025 20/10/2025 10/07/2024 a 09/07/2025

LAZARA MARIA CARDOSO (30d) 08/10/2025 06/11/2025 15/03/2024 a 14/03/2025

NATALY MANRIQUE ROCHA (10d) 15/10/2025 24/10/2025 27/03/2024 a 26/03/2025

TATIANE APARECIDA DAS NEVES OLIVEIRA (15d) 10/10/2025 24/10/2025 15/04/2023 a 14/04/2024

ALESSANDRO APARECIDO PEREIRA (10d) 09/10/2025 18/10/2025 23/07/2022 a 22/07/2023

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 391/2025 MART Data de  

Protocolo: 22/09/2025 CEVS: 352920321-471-000161-1-0 Data de Validade: 22/09/2026 

 Razão Social: JOICE APARECIDA FACHIANO CNPJ/CPF: 62.456.853/0001-90  

Endereço: Avenida JULIO DOS REIS SANCHES, 478 TEÇAINDA  

Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19520-000 UF: SP 

 Resp. LEGAL: JOICE APARECIDA FACHIANO CPF: 3XX5XX1XXXX  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicado

Comunicado
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Compras
Compras

Dispensa de Licitação
Dispensa de Licitação

AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  (processo
licitatório)  Nº  242/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2025
DISPENSA/MODALIDADE Nº 113/2025
Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor Nome: VALDECI
SOARES DOS SANTOS FILHO Cargo: Prefeito Municipal,
TORNA PÚBLICO, por intermédio do Setor de Compras e
Almoxarifado, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com
fundamento  no  art.  75,  inciso  I I ,  §  3º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de  frascos  descartáveis  para  a  realização  da  coleta  de
amostras  de  água,  e  em  razão  de  coletas,  conforme
Programa PRÓ-ÁGUA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 29/09/2025
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/ - opção
02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h30.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
13h45.

Martinópolis/SP, 22 de setembro de 2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA (processo

licitatório) Nº 243/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2025

DISPENSA/MODALIDADE Nº 114/2025
Extrato

O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor Nome: VALDECI
SOARES DOS SANTOS FILHO Cargo: Prefeito Municipal,
TORNA PÚBLICO, por intermédio do Setor de Compras e
Almoxarifado, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com
fundamento  no  art.  75,  inciso  I I ,  §  3º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais

legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de cadeira de alimentação infantil, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 29/09/2025
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/ - opção
02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h45.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
14h00.

Martinópolis/SP, 22 de setembro de 2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  (processo
licitatório)  Nº  244/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 244/2025
DISPENSA/MODALIDADE Nº 115/2025
Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por  intermédio  do  Setor  de  Compras  e
Almoxarifado, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com
fundamento  no  art.  75,  inciso  I I ,  §  3º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviço de manutenção de estrutura agrícola
(Estufa)  com  o  fornecimento  de  materiais,  conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 30/09/2025.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/ - opção
02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h00.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
13h15.

Martinópolis/SP, 22 de setembro de 2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA (processo
licitatório) Nº 245/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025
DISPENSA/MODALIDADE Nº 116/2025

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor Nome: VALDECI
SOARES DOS SANTOS FILHO Cargo: Prefeito Municipal,
TORNA PÚBLICO, por intermédio do Setor de Compras e
Almoxarifado, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com
fundamento  no  art.  75,  inciso  I I ,  §  3º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de um balcão de atendimento sob medida,
destinado à recepção da nova Unidade de Saúde ESF Dr.
Rubens  de  Oliveira  Patrício,  atendendo  às  especificações
técnicas,  dimensões  e  acabamento  necessários  para
garantir  funcionalidade,  ergonomia  e  organização  do
espaço,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 30/09/2025
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/ - opção
02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h15.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
13h30.

Martinópolis/SP, 22 de setembro de 2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA (processo
licitatório) Nº 246/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025
DISPENSA/MODALIDADE Nº 117/2025

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI SOARES
DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por  intermédio  do  Setor  de  Compras  e
Almoxarifado, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com
fundamento  no  art.  75,  inciso  I I ,  §  3º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de palestra intitulada “Transtorno do
Espectro  Autista”,  a  ser  ministrados  por  profissional
habilitado,  visando  à  capacitação  e  sensibilização  dos
servidores  da  área  da  saúde  e  demais  interessados,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 30/09/2025.
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI.
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  E

ANEXOS: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/ - opção
02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: http://38.211.3.230:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  13h30.

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
13h45.

Martinópolis/SP, 22 de setembro de 2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
http://38.211.3.230:8079/comprasedital/
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PORTARIA nº 27/2025, de 23 de setembro de 2025.

“Dispõe  sobre  a  concessão  de  férias  para 
servidora da Câmara de Martinópolis”

GABRIEL VALÕES  SANTOS  –  PRESIDENTE  DA 
CÂMARA  DO  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLIS, 
ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

R E S O L V E:

Art.  1º Ficam  concedidas,  a  servidora  da  Câmara  Municipal  abaixo 

relacionada,  as férias regulamentares que seguem mencionadas, nos termos dos 

art. 82 e 84, inciso I do caput, da Lei Complementar nº 38/2003:

Servidora: ARIELLI CAROLINE NAKATA DE SOUZA

PERÍODO DE CONCESSÃO
PERÍODO AQUISITIVO

INÍCIO TÉRMINO

Gozo (30 dias) 06/10/2025 04/11/2025 22/11/2023 a 21/11/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara do Município de Martinópolis/SP, em 23 de setembro de 2025.

GABRIEL VALÕES SANTOS 
Presidente

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicado por 
Edital no lugar público de costume, na data supra.

LUCAS PINHEIRO ORLANDELLI
Diretor Geral

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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